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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA -
R.J. C.P.L - AVISO DE REVOGAÇÃO E HABILITAÇÃO CONCOR-
RÊ3NCIA.

Revoga Conc. 01/20, PA 6253/19, conforme art. 49 § 3º da Lei
8666/93 e suas alterações.
Estabelece a data de 24/9/21, 9 horas, abertura Env. B, empresas ha-
bilitadas Conc. SRP 18/21, PA 1605/21 e abre prazo recurso e contra
recurso um dia útil após data acima.

Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (24) 3323-0198,
através do e-mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de
Materiais, à Av Homero Leite, 572 - Saudade - Barra Mansa/RJ. Site
http:/portaldatransparência.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e
Contratos / Lista Licitações”). Izabel Bastos - Presidente CPL

Id: 2341310

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

RESULTADO DE PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 50/2021

O Município de Cantagalo - RJ através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado
da Proposta Comercial, da Tomada de Preços nº 50/2021, destinado à
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de Reforma da Escola Maria Belliene D'Olival no 1º distrito de Can-
tagalo RJ, Após análise das propostas comerciais, a Comissão de li-
citação declarou vencedora do certame a empresa Cato Construtora
Andreza Teixeira de Oliveira Ltda com o valor global de R$
238.695,56. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpo-
sição de recurso. A ata da reunião de julgamento da Proposta comer-
cial encontra-se à disposição dos interessados na sala da CPL - Co-
missão Permanente de Licitação e no endereço eletrônico do Muni-
cipio através do link https://www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso

Cantagalo,17 de setembro de 2021
CARLOS ALEXANDRE M. DA SILVA

Presidente

Id: 2341401

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
O Município de Casimiro de Abreu torna público, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, que adiará para o dia 20/10/2021
às 09h:30min, na sala de reuniões da Comissão de Licitação loca-
lizada na Rua Miguel Jorge, n.º 100 – Centro - Casimiro de Abreu/RJ,
Licitação na Modalidade Tomada de Preços n.° 01/2021 - FCCA, ob-
jetivando a Contratação de empresa especializada em realização de
Projeto Executivo para Restauração da Igreja São João Batista. Jus-
tifica-se o adiamento tendo em vista a necessidade de retificação do
Edital. O novo Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site:
http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e quatro) ho-
ras anteriores à data do recebimento das propostas, mediante a en-
trega de 01 (uma) resma de papel A4 e o interessado deverá estar
munido do carimbo do CNPJ, no endereço acima citado no horário de
09h00min às 16h30min.

Casimiro de Abreu, 17 de setembro de 2021.

Elaine Martins Fonseca
Presidente da CPL

Id: 2341356

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇO N.º 02/2021-

PMI
Processo: 3437/2020
Objeto: "Contratação De Empresa Especializada Para Execu-

ção De Serviços Para Reforma De Quadra Poliesportiva E Urbaniza-
ção No Entorno No Bairro Apollo"

A Prefeitura De Itaboraí Torna Público, Comunicando A Todos
Os Interessados, Que A Secretaria Municipal De Serviços Públicos
Verificou Um Erro Material No Anexo XII - Projeto Básico, Item 8.1
Alínea "a" E No Respectivo Item 7.3.1. Alínea "a" Do Edital:

ONDE SE LÊ:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Engenharia.

LEIA-SE:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia Civil
respectivamente.

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
Secretaria De Compras, Licitações E Contratos - Rua Dr. Mesquita,
340, Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: semlic@itabo-
r a i . r j . g o v. b r.

SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2341472

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇO N.º 04/2021-

PMI
Processo: 3439/2020
Objeto: "Contratação De Empresa Especializada Para Execu-

ção De Serviços Para Reforma De Quadra Poliesportiva E Urbaniza-
ção No Entorno No Bairro Porto Das Caixas"

A Prefeitura De Itaboraí Torna Público, Comunicando A Todos
Os Interessados, Que A Secretaria Municipal De Serviços Públicos
Verificou Um Erro Material No Anexo XII - Projeto Básico, Item 8.1
Alínea "a" E No Respectivo Item 7.3.1. Alínea "a" Do Edital:

ONDE SE LÊ:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Engenharia Civil, Elétrica,
Agronômica e Segurança do Trabalho.

LEIA-SE:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia Civil
respectivamente.

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
Secretaria De Compras, Licitações E Contratos - Rua Dr. Mesquita,
340, Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: semlic@itabo-
r a i . r j . g o v. b r.

SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2341473

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇO N.º 05/2021-

PMI
Processo: 3440/2020
Objeto: "Contratação De Empresa Especializada Para Execu-

ção De Serviços Para Reforma De Quadra Poliesportiva E Urbaniza-
ção No Entorno No Bairro Novo Horizonte"

A Prefeitura De Itaboraí Torna Público, Comunicando A Todos
Os Interessados, Que A Secretaria Municipal De Serviços Públicos
Verificou Um Erro Material No Anexo XII - Projeto Básico, Item 8.1
Alínea "a" E No Respectivo Item 7.3.1. Alínea "a" Do Edital:

ONDE SE LÊ:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Engenharia Civil, Elétrica,
Agronômica e Segurança do Trabalho.

LEIA-SE:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia Civil
respectivamente.

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
Secretaria De Compras, Licitações E Contratos - Rua Dr. Mesquita,
340, Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: semlic@itabo-
r a i . r j . g o v. b r.

SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Id: 2341474

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇO N.º 06/2021-

PMI
Processo: 3441/2020
Objeto: "Contratação De Empresa Especializada Para Execu-

ção De Serviços Para Reforma De Quadra Poliesportiva E Urbaniza-
ção No Entorno No Bairro Visconde De Itaboraí"

A Prefeitura De Itaboraí Torna Público, Comunicando A Todos
Os Interessados, Que A Secretaria Municipal De Serviços Públicos
Verificou Um Erro Material No Anexo XII - Projeto Básico, Item 8.1
Alínea "a" E No Respectivo Item 7.3.1. Alínea "a" Do Edital:

ONDE SE LÊ:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Engenharia Civil, Elétrica,
Agronômica e Segurança do Trabalho.

LEIA-SE:
8.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho de En-
genharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, que comprove
a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia Civil
respectivamente.

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
Secretaria De Compras, Licitações E Contratos - Rua Dr. Mesquita,
340, Centro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: semlic@itabo-
r a i . r j . g o v. b r.

SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2341475

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO DE L I C I TA Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 123/2021 ( P. A .
8229/2021)

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio de seu pregoeiro designado, torna público o adia-
mento da Licitação referente ao processo administrativo nº Processo
Administrativo nº 8229/2021, Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 123/2021, gerado no portal licitacoes-e sob o n° 886500,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE TIRAS
PARA DOSAGEM DE GLICEMIA, para atender as demandas da Se-
cretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, que
seria realizado na data de 17 de setembro de 2021 às 10:00 horas,
fica ADIADO SINE DIE, devido apresentação de impugnação ao edi-
tal.
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente.

Id: 2341346

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021 ( P. A . 7 4 5 4 / 2 0 2 1 )
Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a C O N T R ATA Ç Ã O
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO CONTÍNUO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, MOTORISTA E SEM COMBUSTÍ-
VEL, para atender as demandas do Programa Estadual de Inte-
gração na Segurança (PROEIS), por um período de 12 (DOZE) me-
ses, conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da
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